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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PRO.TETO DE DECRETO LEGISLATIVO

CONCEDE A COMENDA

'Angélica Francisca Calazans Turini"

Artigo 1° - Fica concedida a Comenda "Angélica Francisca Calazans Turini" ao Sr. Renan Almeida Baptistini.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data da sua promulgação, revogadas as disposições em contrário

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de Maio de 2016

CARLOS RENATO LINO

Vice-Presidente da Câmara Municipal

de Cachoeiro de Itapemirim
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